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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS                                      

BIÊNIO 2023/2024 
 

Aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezesseis horas e doze 
minutos, realizou-se, no Plenário da Câmara Municipal de Ponte Nova, a segunda 
Reunião da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, sob a Presidência do 
Vereador José Roberto Lourenço Júnior, e com a participação dos vereadores André 
Pessata Nascimento Monteiro e Sérgio Antônio de Moura. A reunião ainda contou com 
a participação da Assessora Legislativa, Cássia Niquini Siqueira Viana Chaves, do 
Procurador Jurídico, Acácio Mucci Neves, e do Agente Administrativo Analista, Bruno 
Siqueira Andrade. Iniciando os trabalhos, realizou-se a leitura de recebimento dos 
seguintes projetos de lei: 1) PLCL 01/2023 - Regulamenta, no âmbito do Poder 
Legislativo, a concessão do benefício de assistência à saúde médica e hospitalar de que 
trata o Estatuto dos Servidores e dá outras providências. A Comissão antecipou a 
deliberação desse projeto, uma vez que seus membros entenderam que ele está apto 
para ser discutido e votado em Plenário, sem emendas; 2) PL 3.982/2023 - Autoriza o 
Poder Executivo a custear parcialmente Plano de Saúde para os Servidores Públicos 
Municipais, da Administração Direta e Indireta do Município de Ponte Nova, e dá outras 
providências. A Comissão decidiu aguardar o recebimento de informações do Poder 
Executivo, solicitadas pela Comissão de Finanças, Legislação e Justiça, para dar 
continuidade às discussões sobre a matéria. Em seguida, passou-se para a discussão e 
deliberação sobre os seguintes projetos de lei: 1) PLC 3868/2021 - Dispõe sobre a 
alteração de dispositivos da Lei Complementar nº 2.058/1995 - Código Tributário 
Municipal, sobre a instituição da taxa de manejo de resíduos sólidos urbanos, TMRS, no 
âmbito do Município de Ponte Nova e dá outras providências. A Comissão deliberou por 
aguardar informações para emissão de parecer; 2) PL 3.969/2022 - Autoriza o Município 
de Ponte Nova a firmar convênio com a Irmandade do Hospital de Nossa Senhora das 
Dores para o repasse de recursos financeiros visando a obras de reparos e reforma nas 
áreas da cobertura e fachadas do prédio do HNSD, patrimônio histórico de Ponte Nova. 
A Comissão deliberou por aguardar informações para emissão de parecer. Ademais, a 
Comissão deliberou por: 1) enviar ofício ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Ponte Nova, com o pedido de sugestões acerca do benefício tratado no Projeto de 
Lei nº 3.982/2023; 2) enviar ofício ao Poder Executivo, com o pedido de informações 
relacionadas ao Projeto de Lei nº 3.969/2022. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada às dezesseis horas e cinquenta e oito minutos. Assim, lavrou-se a presente 
ata, aprovada e assinada pelos membros da Comissão. 
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